
 
 

 
 

OFÍCIO Nº 021/2026/GABCAM/A.V.P 

 Januária, 09 de março de 2025. 

 

Ao Senhor  

Neiriberto Vieira de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Januária 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 202 

39480-000 Januária. MG  

 

Senhor Presidente, 

 

Submeto à consideração de Vossa Excelência e deste Plenário, na forma 

regimental, que seja aprovado o presente Voto de Louvor ao Instituto Federal do 

Norte de Minas Gerais — Campus Januária (IFNMG), em reconhecimento à 

brilhante conquista do Prêmio Nacional em Cidadania Digital, a mais importante 

premiação do país no campo da educação midiática e informacional. 

 

Destaca-se que a referida premiação, obtida em âmbito nacional, reflete não 

apenas a excelência acadêmica e pedagógica da instituição, mas também o 

comprometimento de seus professores, servidores e estudantes com uma educação 

pública de qualidade, voltada para a formação cidadã e o uso consciente e responsável 

das tecnologias digitais. O IFNMG — Campus Januária tem se consolidado como 

referência de ensino público, gratuito e transformador, contribuindo de forma decisiva 

para o desenvolvimento intelectual, social e cultural de nossa cidade e região. 

 

Tal conquista representa um incentivo poderoso para que a instituição continue 

investindo em projetos inovadores que articulem educação, tecnologia e cidadania, 

servindo ainda como inspiração para toda a comunidade escolar e para os jovens 

januarenses que buscam, no ensino público, o caminho para um futuro mais justo e 

promissor. Ao ser reconhecido em nível nacional, o IFNMG projeta o nome de Januária 

para além de suas fronteiras, demonstrando que a excelência educacional é possível e 

está presente em nossa cidade. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa reconhece e parabeniza o Instituto 

Federal do Norte de Minas Gerais — Campus Januária, seus gestores, professores, 

servidores e estudantes pelo empenho, dedicação e resultados alcançados, que 

contribuem para o fortalecimento da educação pública, da cidadania digital e da 

projeção de nossa cidade no cenário nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
 

Aurélio Vilares Pinto 

Vereador Aurélio Vilares - PV 
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